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Parecer Juraci Scheffer - Comissão Especial

PARECER AO PROJETO DE LEI 037/2026

À Divisão de Acompanhamento de Processo Legislativo

Em despacho de fls. foi dado vista a este Vereador que subscreve a respeito do Projeto de
Lei 037/2026, que concede "Dispõe sobre a concessão de titulo de Cidadão Honorário."

No que tange ao cumprimento legal do referido projeto de lei, o mesmo preenche os
requisitos legais conforme disposto no artigo 27, inciso XIII da Lei Orgânica do Município de Juiz de
Fora, que estabelece a competência privativa da Câmara Municipal em conceder títulos honoríficos a
pessoas que tenham prestado relevantes serviços ao Município ou nele se destacado pela atuação
exemplar na vida pública e particular, como também os artigos 103, alínea C e 231 do Regimento
Interno da Câmara Municipal que dispõem da mesma competência legislativa de apreciação e
concessão de títulos honoríficos.

Quanto aos requisitos subjetivos da pessoa homenageada, é público e notório sua atuação
relevante na defesa do interesse público e do bem coletivo e social, neste caso, ao Senhor Edir
Xavier Gonçalves, em reconhecimento à sua honrosa trajetória de vida, aos relevantes serviços
prestados ao Exército Brasileiro e à sua contribuição exemplar à sociedade. Nascido em 25 de agosto
de 1953, na cidade de Conselheiro Lafaiete, Minas Gerais, Edir Xavier Gonçalves construiu uma
história marcada pela disciplina, pelo compromisso com o dever e pelo permanente espírito de
serviço. Ingressou no Exército Brasileiro em 1974, no 10º Batalhão de Infantaria, dando início a uma
carreira sólida, edificada com esforço, mérito, retidão e elevado senso de responsabilidade. Ao longo
de sua formação militar, destacou-se desde cedo pelo desempenho acadêmico e profissional. Formou-
se na Escola de Material Bélico do Rio de Janeiro, concluiu cursos técnicos e de aperfeiçoamento
com excelentes resultados, alcançando posições de destaque entre dezenas de alunos, sempre
recebendo elogios por sua dedicação, apresentação individual e conduta irrepreensível. Durante sua
carreira, galgou todas as graduações exclusivamente por mérito, sendo promovido a 2º Sargento em
1984, 1º Sargento em 1992, Subtenente em 1995, 2º Tenente em 1998, 1º Tenente em 2002 e,
posteriormente, promovido a Capitão do Quadro Auxiliar de Oficiais da Reserva Remunerada em
2006. Como reconhecimento oficial por sua conduta exemplar, profissionalismo e relevantes serviços
prestados à Instituição e à Nação, recebeu diversas condecorações, entre elas a Medalha do
Pacificador, a Medalha do Mérito Militar, a Medalha Jubileu de Ouro da Vitória, a Medalha Marechal
Hermes e a Medalha de Prata. Exerceu funções de elevada responsabilidade, destacando-se como
instrutor de educação física, almoxarife, chefe da tesouraria do Colégio Militar, além de integrar os
Conselhos Deliberativo e Fiscal da Associação dos Subtenentes e Sargentos de Juiz de Fora, sempre
pautando sua atuação pelo zelo, honestidade, transparência, competência e elevado espírito público.
Ao longo de sua carreira, recebeu inúmeros elogios formais, notabilizando-se por sua assiduidade
exemplar, sem registros de faltas ou atrasos, pela excelência nos trabalhos desenvolvidos no Pelotão
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de Transporte, pela destacada atuação junto à tropa durante a visita do Papa João Paulo II ao Brasil,
bem como pela liderança exercida com paciência, urbanidade e firmeza moral. Mesmo após sua
passagem à Reserva Remunerada, manteve-se como referência de caráter, ética, responsabilidade e
compromisso com a coletividade, tornando-se exemplo inspirador para gerações de militares,
familiares, amigos e cidadãos.

Isto posto, por preencher todos os requisitos legais e subjetivos, manifestamos nossa
aquiescência em conferir ao Ilmo. Senhor Edir Xavier Gonçalves, o presente Título Honorífico que
é proposto através do Projeto de Lei 037/2026 com toda justiça e dignidade a que faz jus por sua
dedicação e presteza em favor do interesse público e do bem comum coletivo e social do Município
de Juiz de Fora.

Palácio Barbosa Lima, 3 de fevereiro de 2026.

Juraci Scheffer
Vereador Juraci Scheffer - PT
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